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PORTARIA Nº 0114/2018. 
 
 

NOMEIA OS FISCALIZADORES 
PARA A CONCORRÊNCIA 
006/2015 – CONTRATO 019/2016, 
DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES 
E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA.  

 
 
LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos - RS, no uso de 
suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomeia-se os servidores abaixo relacionados, para fiscalizar a prestação 

de serviço para uso de sistemas com instalação, migração/conversão de dados, 
treinamentos, testes, suporte técnico, manutenção, atualização e as alterações que 
se fizerem necessárias durante a execução do contrato 019/2016 e seus 
respectivos termos aditivos. 
 
 

          Fiscal da Secretaria Municipal da Fazenda 

Nome do Servidor Matrícula Cargo 

Diego Tavares Sena 2918 Agente administrativo 

 
          Fiscal da Secretaria Municipal da Saúde 

Nome do Servidor Matrícula Cargo 

Gabrielle Tuhtenhagen Lopes 2710 Farmacêutica 

 
          Fiscal da Secretaria Municipal de Administração 

Nome do Servidor Matrícula Cargo 

Débora Ruiz Zomer 119 Auxiliar Administrativo 

 
         Fiscal do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Nome do Servidor Matrícula Cargo 

Letícia Abreu de Souza 2857 Agente Administrativo Auxiliar 

 
          Fiscal da Câmara de Vereadores 

Nome do Servidor Matrícula Cargo 

Eniale Govoni Sotelo 060 Coordenadora Jurídica 
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Art. 2º - Os fiscais deverão respeitar os princípios que regem a Administração 

Pública em especial o da Impessoalidade e Moralidade, sob pena de 
responsabilização. 

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
                                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

            Em, 06 de fevereiro de 2018. 
 

 
 
 

LUCIANO LEITES ROCHA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
Registre-se e Publique-se 
Em, 
 
 

EVERTON RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA 
Secretário Municipal de Administração  


